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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	1150/23	-	PR	Nº	091/23

	

Altera	o	caput	do	art.	1º	da	Resolução	nº	1.576,	de	9	de	outubro	de	2001	–	que	institui,	na	Câmara	Municipal
de	 Porto	 Alegre,	 quota	 básica	mensal	 de	 custeio	 a	materiais	 e	 serviços	 para	 os	 gabinetes	 dos	 Senhores
Vereadores	e	dá	outras	providências	–,	e	alterações	posteriores,	incluindo	serviços	de	varredura	ambiental	e
eletrônica	nas	despesas	custeadas	pela	QBM.

	

Art.	 1º	 Fica	 alterado	 o	 caput	 do	 art.	 1º	 da	 Resolução	 nº	 1.576,	 de	 9	 de	 outubro	 de	 2001,	 e	 alterações
posteriores,	conforme	segue:

	
“Art.	 1º	 Fica	 estabelecida	 uma	 quota	 básica	mensal	 para	 custear	 despesas	 com	material	 de	 expediente,

telefone,	 postagem,	 cópias	 reprográficas,	 indenização	 por	 uso	 de	 veículo	 particular,	 serviços	 gráficos	 e	 impressos,
jornais	 e	 revistas,	 licenças	 para	 uso	 de	 software,	 despesas	 de	 viagens,	 passagens	 e	 diárias	 de	 Vereadores	 em
representação	ou	em	missão	especial,	pontos	de	rede	e	microcomputadores	adicionais	para	uso	em	gabinetes,	pinturas
e	 alterações	 no	 leiaute	 dos	 gabinetes,	 serviços	 de	 varredura	 eletrônica	 e	 ambiental,	 que	 será	 disponibilizada
mensalmente	aos	gabinetes	dos	Vereadores	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

	
.........................................................................................................................”	(NR)
	
Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:18,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	21/12/2023,	às
14:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:22,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	21/12/2023,	às	14:23,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	14:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	21/12/2023,	às	15:31,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0675751	e	o	código	CRC	30271861.
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência:	Processo	nº	014.00035/2023-30 SEI	nº	0675751
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